' PODER JUDICIARIO _ ' '
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

| R_Esoi.UcAo N 03, DE 05 DE MA:RCO, DE ims.
' Instltm o Programa Social de Estﬁglo-
Remunérado no &mbito. ‘do Tribunal
~ -Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

e dé outras providéncias. - '

: 0O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTAD(E) DO RIO '
GRANDE DO NORTE, usando das atribui¢es que.lhe sfo conferidas pelo. art. 30, XV,
do Codigo Eleitoral, e pelo art. 17, XXIV, do Reglmcnto Intemo deste Tribunal
- (Rcsoluc;ﬁo n°. 8, de 28 de fevcrcu'o de 2008), _ '

" Considerando o dlsposto nos arts. 5°, caput, 6°, 205, 214 ¢ 227, todos da
. Constltmq.‘ﬁo Fedcral ¢ a Lei Federal n.° 11.788, de 25 de setembro de 20()8 :
- IRE'SOL}/E: =
.+ capPitTuLor.
' DAS DISPOSIC{':}ES GERAIS

S - Art, 1" O estéglo de cstudantes dar—se-a, no dmbito do Tnbmla] chlonal“ _ o
o Elcltbral do Rio Gmnde do Nortc com obscrvancla do dlsposto nesta Resolut;é.o '

L Art 2" O estéglo é ato educatwo que objctwa pl'OplClal‘ a0 estudante '
complementag:ﬁo de ensino-e de aprendlzagcm proﬁssmnal e sociocultural. _ ;

a Art 3° Podem ser ageltos £Oomo estaglé.nos alunos rcgularmmte

'-matm:ulados e com freqiiéncia efetiva em cursos de ensino superior, na modalidade de

. graduagdo, de ensino médio, de educagéio proﬁsswnal e de-edueacdo especial; oficiais ou

reconhecidos, de instituicSes pubhcas ou particulares, cujas areas de conhecimento estejam
: dlretamente rclacwnadas com as ahvndades, as programas €.08 pro;etos desenvo]vndos pelo -

, Parigrafo lflnico O estudantc que ja tenha estaglado no Tnbunal nio podc .
'rcallzar novo' cstégm salvo se referemc a outro curso. -

: © Art. 4° O ‘estagio para estudantcs de ensmo médlo no 4mbito das Zonas _
Eleltorms do Intetior ¢ da Capital, somente serd oferecido nos anos eleitorais, com durago
: -mimma de Seis mcses, obcdeclda a dlspomblhdadc orqamenténa de pleitos “eleitorais.




CAPiTULo m o
DOS INSTR,UMENT()S CONTRATUAIS

' A 5" O Tribunal pode celebrar commto com agente dc mtegraqao de '_
estéglo, edlante pmcesso hcltaténo, que deve se responsablhzar por e

"'-I wcmtarestudantesh - ‘ : : i
: o II- assmar convémo ou mstrumento ]UIldlCO eqmvalente com mstltu]qées de
" ensinos - _

_ :.III comraiar seguro contra acldentes pessoals em favor do estaglano, |
/" IV = controlar a efetiva frequiéncia do estudante na instituicdo de ensino; .
V- efctuar o pagamcnlo da bolsa de estéglo edo auxiho-transportc
§ 1°Emh1p6tese algumapodesercobradado esmdantetaxareferente as
prowdéncms administrativas para a realizaghio do eslﬁglo S ’

§ 2° 0 recmtamento e a seleglio de estudantes pomdorcs de deﬁclencla : X
Bevem observar, no que couber a legnslag:ﬁo pemnentc, :

Art 6° A contratat;ﬁo de estudante como estagléno é 'fonnahzada medlante o
tenmdecompromxssoenuudopeloagentedcmtegraqao e

_ § 1°0 termo de. c.ompronnsso é assmado pclo estudante pelo represemantc |

. da mstltmg:ﬁo de ensmo e pelo Secreténo.de Gestﬁo de Pessoas do Tnhunal
: § 2" A assinatura do termo dc comprormsso obnga o estudante a- '
desenVolvcr as- atnndades de aprendizagem, a cumprir as normas de- conduta e de trabalho
do TRE/RN e a manter mgllo sobre as informagdes que tiver acesso. -
T An?“Avxgencmdocoptratocomagentedemtegraqiodeestégmsera
- anual, podendo ser prorrogado eni donfonmdade com a dlspomblhdadc ong:amentana. ;

o cAPiTULQIH' -
bO PROCESSO DE SELB(;AO

: 8 Art, 8°0 prooe‘sso seletwo ‘para estaglo deve m1c1ar com’ ampla dlvulgac;ao
do edltal de- selegio, com a- informagiio do namero de vagas existentes na Secretana emnas
Zonas Eieltoms da Capltal edo Intenor do Estado 5€. for o caso - , Lo

o ARS Aos esﬂ:danﬂcs portadores de deficiéncia é assegurado o dnelto de'se
habﬂltar ‘para o estagio, desde quc as' atividades' reahzadas sejam compauvels com a
' deﬁménmadocstudmte R 3
' - * Art. 10 Fica assegurado o pcrcentual de 10% (dez por cent:o} das vagas '

ferecadas pa selegéio aos estudantes portadores de d,pﬁciéncna. - ' i
E Art 11 Pa;ra as vagas d:e estagio destmadas A" area de Tecnologla da
Informaqﬁo ¢ de Edificagfes, na Secretaria do- TRE/RN, poderfio concorrer. os alunos de

o cnsmo médlo das msuunqﬁes publncas, assim espmlﬁcadas no Edrtal de selec.ao




" Art. IZQagelncdemtegrat;ﬁo ouoTRFJRNpoderéﬁrmaxconvémocom_ '
todas as Insntmqﬁcs publicas -¢ particulares: de ensino superior do Estado, ¢ com as

Instituiges de ensino técnico nas dreas de Tecnblogta da Infonnaqﬁo [ dc chnologm cm
Construqao de Edlﬂcms, | _ :

EY

_Art.IBParaaseleqﬁoseréexlmdo T

B dos cstudantes do ‘Ensino Supenor, modahdade\graduacio estar -
mgu]armente ‘matriculado 1no_curso e ter. ‘cursado, no minimo, quando no periodo da

inscrigiio no processo seletiyo para o esté,glo, 50% (cmqﬁenta por cento) da’ carga horéna: o

~ total do curso, 3 -
- M —~dos estudantes do ensino médlo ¢ da educas;io proﬁssmnal devem estar

rcglﬂarmmte matriculados, no minimo, 10 segundo ano-e possuir freqﬁéncm regular na

respecnva Instltl.ut;ﬂo de ensino.. _ _ - -

Art.14Evedado

' Ci-a0 esmdantc de ensino supenor concorrer 8 vaga cle estriglo oferecldo por
L este Tnbuna.l quando éstiver no ultimo paiodo do curso;

- 11 — contratar wtaglﬂnos que sejam pamntes ainda que por aﬁmdade até o
segundo grau, inclusive, ¢ bem assim o conjuge de candldatos a cargo elctwo na respectwa '
) circunscnsao elentoral em-ue 0 estégio ocorref; '

.. HI = contratar estagléno cBnjuge, companhelro ou parente em linha' reta,
uolateral ou por aﬁmdade, até 0 tenccu‘o grau, mcluswe, de Desembargadores ¢ Juizes ou
serwdoms deste Tnbunal

o _ Pnrignd‘o dmico. A vedaq.ﬁo contida no inciso III deste artlgo nﬁo se aphca C-
a contralat;ao de estaglénos que resulte de’ processo sek-,two convocado por edltal pubhco e
que msclua pelo menos uma prova cscnta n#o 1dent1ﬁcada et .

: Art 15 Para- a c]ass:ﬁcacﬁo ﬁnal da selegao do esté.glo seré observado o
- mténo do melhor coeﬁcxente de rend1mento escolar do aluno S

SRR § 1"’ Para o ﬁns do caput do artlgo, o Tnbtmal ou.o ageme de mtegrac;ﬁo L
o sohmta;é do estudante 0 hjstom:o escola: para verlﬁcar o coeﬂclentc c‘le rendnnento
' esoolar S _ o _

s §2° Emcasode gualdadedecoeﬁclentesdcrendlmcnto cscolarna
: classnﬁca;;ao ﬁnal odesempate dar-se-é dascgwnte furma. o R

I- Para csnldanxes do ensmo supenor, dar—sc—a prlondade pela ordem:

L . a) a0 eﬂudmte comemplado pelo ngrama Umvcrsidade para Todos —
PROUNI e Programa de Financiamento Estudantil - FIES; - _
: b) a0 que tlvcr cumpndo a maior carga horana referentc a estrutura
cumcular, .« _ _ _ .
' c)twerammor 1dadc

II Para estudantes do ensmo médlo o descmpate oc:orrcri na scgmnte_”_ .




b) esuveremséne mais adxantada,
c)twerammortdade L

~

Col . : Art lGAdm‘acﬁodoestéglo;observadoopcﬁodomimmodeumsemesu'e. |
'-nﬁo pode excederadms anos, cxeeto quando s tratar. deestagxério portadordedeﬁcléncm.'

_ Art. 17A reahzaq&o do estaglo nﬁo cna vinculo empregatlmo de qua]qucr
‘-natureza,entreoestagnénocoTRE/RN '

Art 1'8 Caso a cnnn'ataqﬁo de estagléno seja- fclta pelo Tnl:nmal, 0 processo- e

seleuvo nas Zonas ‘Eleitorais seri de rcsponsablhdade dos Chefes de Cartdrio ou seus.

' substitutos evcnma,ls, com 0 apom da SLDICQED/’SGP segumdo crs cnténos estabelecldos

. nesta Resolw;&o

. CAPiTULOIV D '
DA CARGA HORARIA, DO VALOR DA BOLSA: DE ESTAGIO E FREQUENCIA

T s Art_ 19 A carga hontna do estéglo serai de vmte horas semanals, dsstnbuidas___ B
e em quatro horas didrias, no hordrio do expedlente do Tnbunal semprejunzo das atlwdades _
"escolaxes B . _
S § 1" Nos periodos dc fénas escolares Ol TECESSO umverslténo, ajomada de
_ estéglo serh estabeieclda dé comum acordo entre o estagiério e-0 seu. Supel"VISOl', observada-

ca carga horﬁna prevista no caput e horéno de ﬁmcmnamento do Tnhunal

T §2°Acargahor&nadnanapodeserestcndndaatéolmutedesenshoras;mra“. '_
o evenmms compensacées de faltas ou atrasos: ao longo do més, mediante autorizacio do
|- supervisor, ou’ dlante da neoesmdade de se adequar a0 horéno de funclomamanto deste -

| _Tn'bunal

1

Art. 20 o valor da remuneragﬁo mensal da bolsa - de esﬁgao ﬁca.

S ] i eondlcwnﬁo a exlstencm de dotaqio orc.amenténa prépna do Tnbunal

. :---___subuﬁdaéésfaltasnﬁojusﬁﬁcadas

§ 1"0va10raserpagosemcalctﬂadocombasenaﬁreqﬂencmmensal

L § 2 Seré de caréxer vohmténo ° estagléno com vinculo perante qualquer____ _
o 61'350 da Admlm.emﬁo Pubhca Fedetal Estadual Dlstntal ou Mumelpal nﬁo fazendo Jus- E
--__'_&bolsadeesté.gm T _ _ e . -

$ 3° A bolsa-auxﬂw seni suspemsa med:atamente pelo Tn“bunal, na hlpétese - |

e ; -'de deshgumento do estagmno, mdepcndente do mot:vo que lhedeucausa. HE

e _ . §4°Ser§o consxdaadas faltas Justlﬁcadas paraefclto do pagamenmum:gml
dovalordabolsadowtéglo ‘ o

1= Quando, por. hbemhdadc da Admmsmqao ° expedlente for ah:erado e

B

o houver comc:dénclafcom o horério escolar do estagténo,

L II Emcasosdchcenqapamtratammtodésaﬁde coma;n'esentat;ﬁode_‘j 3



e '-'_"’de 25 de Sétembm de 2008.

III Quando da pm'tlcnpaqﬁo do estagié.no -em eventos ‘como congressos,'

S Slmp68108, ]umadas semindrios, encontros e conferéncias relacionadas ﬁsua format;éo o
- desde que. comprovada através de. ceruﬁcat;ﬁo de participagdo, devendo comunicar a0 .
. ..sq:ervlsor fesponsavel pela unidade com antecedéncia minima de cinco dias uteis; B

IV - Os estagiarios s3o liberados da; freqiliéncia em todos os feriados, pontos

e facultauvos, recessos forenses e demais ocasides prenstas para 0§ servidores sem pre_;uizo _
. do pagam.ento integral da bolsa de estégio; - : '

V-Quandode arrolamznlobuconvocaqéoparadepornalusﬁqaoupma _

paruclpar como jurado no Tnhlmal de Jun, medlante cOmptovaq.ao expedlda pelo -
B respectwo Tnbunal de Justu;.a. K

L CAPiTULo v 3 '
DOS DIREITOS E DEVE‘.RES Do ESTAGIARIO

A 21 Sﬁodueltosdoestagléno o

L I receblmento de bo]sa de estﬂglo proporclonal a fneqﬁéncla mensal
. Ti—recebimento de auxiho—transportc em pecuma,
SRR 1§ = segurocontra acidentes pessoais; © ;- ' '
. IV — cofitar d certificado de estagio como titulo ot cmténo de desempate em

. " concurso pt’lbhco promovido pelo Tribunal;

V—~perlododerecsssoremtmer§db " e
(VI = coberturapwvndencléna,naformadoartlgolz §2° daLe1n 11788_ _

CAst. 22Asfaltas mjmuﬁcadasnﬁopodemwcompensadasesﬁo-"'

- -descontadﬁsdovalordabnha.

Art 23 0 esmgléno que for convocado pela Justu;:a Elentoral é dlspensado -

. do estéglo, sem pa'ejmzo da bolsa, pelo dobro: dos daas de convocas;ao

- Art. 240atmﬂio-n-ansportedeveserpagonoméssubseqﬁenm,cédwld0 '- _

'_ pelos dJas efctwamentc tabalhados s .
o Pari.gmfo ninico 0»valor do aux{ho;transpone é ﬁxado por ato da -

- Ar.t 25 E assegurado a0 estagléno, sempl:e quc [ cstigto tenha dnm;ﬁof -

- 1guhl ou supqnoraumano, periodo de trinta dias de recesso remunerado ascrgozado
: preferencm]mcnte 10 periodo de sete de j J&HC‘II'O a cinco de fevereiro. -+ ¢ ;

§1°Osd1asderecessoprevlstosneste’m11gosﬁoconced1dosdemane1m"'.

L _'pmpomonal nos casosdeocstégloterdumgao mfenoraum ano

§2°Aproporcmnahdadedequeu'ataoparégrafoantenmécalculadaa '

. razﬁo de dms dias e mieio por més completo trabalhado, devendo ser arredondado o lotal

" .':"-"dosdusapm'addsparaonﬁmemmtemsubseqﬁcnte o

Art. 26 0 ccrtlﬁcado de estﬁgm seré coneedidao quando o estaglmo o

| preencherm segmntes reqmsﬁos




. .,“- R R e T T ST p
; b . -t ' - ! . b

o I—tenhaobhdo mnﬂmme cmqﬁentaporoentodapo:ﬁuaqﬁonas'__:
avdmpGCSdedwanpeﬂhofe:tapelaSegiodeLomﬁoeGestﬁodeDmnpenho SLD; -
o = nﬁotenhaultrapassadoolumtcdevmteporcentodefaltasgumﬁcadas' ’

o=

: ) - '.Ounﬁ?';'
IR IH mhapermanemdono estagloporsels meses, nomimn’no
' rof ﬁnwo. Na hxpétese de’ter permanecndo 170 programa de que trata

. ‘:‘_:émesoiu-;ﬁe porper[odo mfenorascrsmcses,oestaglénmerﬁdlmw amnadeclamc;ﬂo o
. -deesﬁglomlanvoaotempoemque estagloum Tnbunal o _ : .

0T e 27 8o deveres do estagmm S _
" j ~-I cmnpmaprogmmaq&odocstégmereahzarasauwdadesquelheforem.

_ H—preencherd:anamenteafolhadeﬁ-eqﬁencna,
. o I= atcnderﬁsmunasden-abalhbsestabelecldas

- IV - aceitar a supervisio ¢ a onentaq.&o técmco—admnnsu-atlva de semdores SR

e -do Tnbmal dcmgnadospmtamﬁmgaes - -
‘ V- submeter-se aos promsos e melos de avahat;ao de dcsempenho_ :

_-'f_-'-':-pnoﬁsswnale acadélmco. C
Lt VT - condum—se de manelra cmnpatwel com as rmpunsabmdadcs do
mgne,empmtmndmseparaseumclhorrendnnento

R - VI —comumcaw&tomdenadonadeEducag&o:Desmvdvmemo COEp

' ;-ad&nﬁéncmdo esﬁgwou qualquer alterag.ao relacwnadaaatmdadeasoolar

: quigufo ﬁlueo. Aphcam—sc a0 esta,gléno no que couber 08 deveres_'
mmséoservﬁorpﬁbhcofederal especaﬁcadosnoart llédaLchederaIn 8. 112 dsc'

_-l990eas~prmbiqﬁesdoart 117 noquecouber o . e
a CARITULO VI ) ’

B . DAS OBRIGAQOES DOSUPERVISOR

Lo Art 28 O supervisor do estigio éo res;ponsével pelo acompanhamento“das_. 3
S _:‘\. atmdades dmenvolvi;hs pelo estagléno em sua umdade cabendo-lhe : :

3.__ .

A enasdemmsﬁhahdadesdoestﬁglo, : '

° . 'l — aéompanhar sxstematlcahlentc a atuacao do estaglémo e proceder é..'_: N

-__,'.wallagaodedescmpenhoéoestaglémoacadau-ésmcses, . o
- CHI- aprovaromlaténodasahv:dadcsdeestégw, S,

IV comumcar, 1med1atamente, o deshgamento do estaglﬁno & COED

- -

. o CAPITULO v 2 |
i DA COORDENAQAO EDO DESLIGAMENTO DO ESTAGIO
SR IR Art.29ACoor&enadonade Educas;.io eDesenvolvunento daesempenhmias:- .
BRI auw&des de planejamento execugﬁo acompan]mnenm e avahax;ﬁo do estéglo cabcndo-- .

I cpordenaras anﬂdades do. esmglério, cot foco-no aprendlzado prétwo'-. o



L]

ST I-levantar acadaam.aspossmllldadesdeofertadeestégm,paraﬁnsde
R .'_._'___.ﬁxagiodeqmnutaﬁvodecstudantes que poderfio ser aceitos no exercicie; ', ,
el " "I .—: solicitar, quando houver contrato com- agente de. mtermedaagﬁo a :
o mdlca;:ﬁo de estuﬂanbas qqureenchamosreqmsnws exigidos para o esthgio;
_ R | § propoa'cnténospamavahagﬁodcdescmpenho do estagidrio; = -
S - IV — receber dos supervisores de estégm os. relatérios de: atmdades as
Sl avahaq&es de desempenho as ﬁ'eqﬂéncnas € as” comumoagﬁes de deshgamento de _

?

-

V seiecionareencammhm'osestaglériosparaentrmstacomaSeqao-" |

‘"‘VI aoompanhataﬁeqﬁénmadosestagxénosnoTREfRN e
* VII - comunicr o desligamento db estagidrio ao agente de mennedjagﬁo
VIII . orientar [ estagléno sobre as. nommnas de condutg e de semgo no

-_sohcrtanté','

' IX por ocasnao do dcshgame!no do estagﬁno, entregar termo de.

7 - N

R teahzat;io do ‘estagio com mdwat;ﬁo resumn‘la das auwdades desenvolwdas, dos penodos e ..

.'_daaval;ag;aodedesempenho

"".'-I.,esmdauteé.respemvamsnungﬂodeenmno, e
S —(calcmaraproporclonahdadedorecesso, : . S
R £ < XTI~ darconhecjmentodasnnrmasdestakemluqﬁoedemmsdlspomﬁes:/ '
e pemmntes a0 supervisor deestigm e ap agente- de mtmnedlaqﬁn a ﬁm de- onenté-}o
'quantoaospncedxmentosdoestégm R _ S
Art 300térmmodoeslﬂglooconeré

‘-.

e --'I—automaucamente,aotérmmodoprazodcdmaqﬁadoestégo, P
e .2 . II'—por.abandono;. caradterizado pela auséncia nio: _}usttﬁcada por maxs de"”
"."_trés-diaseonsectmvosoumncomterca]ados,noperfododemnmes
o (= pelaconciusiodocmso,msnnentendadaadatadecolagaodegrau,

IV - pela interrupeBio do curso . -
SN = e qualqw ‘tempo, - por unclat:va do estagténa ou intéresse € *
,conveméncla do Tribunal;" inchisive’ se .compsovado ren(hmcnto msatlsfaténo apés._ :
deoomdaamemdedopeﬂodo pmvlstOpmao estagio; . - =
o e e — pelo déscumprimento das condu;ﬁes do termo de compronmsso, de

O *-*quaiqucrcl&usuladocoﬁvémo ou dos deveres previstos neste Regulamento. ~
T i "VH- porcondutamcompaiivelcomacxngldapelaAdmuush'aq&o B :
VIII quandd o estudante obtlver pontuwﬁe infcnora 70%naavaha§50 de: '

SRR doseu}penho

N . DASDISPosrcGESFmAIs o

SRS M%Caberéaeagentedemﬁgmcﬁo nccasodeeontratodeempresadc_

' '“mwmec{laﬁo—oum’fnblmal no caso de convénio com jnstituicdes de ensino poblico e -

. particular, - providenciar o seguro - .contra acidentes pessoais. em favor do cstagléno,-'
mbdlameapéheedesegmo qazdeverdmarcommlﬁnus : o

. .

' / A:t 320estagménonﬁofaz_lusaquaasqueroutrosbeneﬂcloscomoauxiho-

X encamlnhaf relaténo semestral das anwdades desenvohrldas pclo ’



: Art 33 Os valorcs da bolsa de cst&gw e do auxilw-transporte podem ser

'-"U;-_.reagustadosmedwmesugcstiodaSSecmmde Gestﬁo@l’essoas Subﬁeﬂdﬂﬁapmvm- S

e '-;doDrretor-Geml

l’arigrafo inieo 0 rea;ustedequetratao caputdestc art:go estaré

coadlcmnado A exlsﬁénclade dmagﬁo orcmnenﬁna prépr’ia.

Art. 34 Os casos omssos s&o resolvxdos pelo D;retor-Gaal a quem.

:_I.;_'compd;expedJraSmsmwﬁesoomplemenmsquesefacam necessénas

" A.rt.35 Revoga-seal{esolugﬁoTREfRNn 10, de25 deman;odeZOﬁs.;

K "-A,n 36Emaesolueaoenﬁarémwa°mmd“m“bw




